
MtJNICtPIO DE PI'ÓMA 

LEI NQ 585. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre recursos financeiros, destinados as entidades soci

ais do Município. 

O povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a se

guinte lei: 

ART. lR - Todos os recursos financeiros destinados as entidades 

sociais, terão o prazo máximo de trinta (30) dias para apresent!!: 

rem as prestações de contas das aplicações dos mesmos, ao Poder 

Executivo. 

ART. 2R - Esta lei entra em vigor na data de eua publicação. 
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